
 

Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Campus Farroupilha 

Av. São Vicente, 785 - Cinquentenário - Farroupilha/RS - CEP: 95174-274   
 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

Março/2020 
 

 
Publicado em 03 de agosto de 2020. 

 
 

Comissão Responsável pela edição e publicação: 
 

Roniele Belusso 
Eliandra Lanfredi Bottin 
Deise Inara Cremonini Dagnese 
Sandro Lazari 

 
 

 

Portaria nº 270, de 10 de setembro de 2018. 

 
 

 

 

 
Boletim de Serviço destinado à publicação dos atos administrativos 

do Campus Farroupilha do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia  
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O Boletim de Serviço do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do 
Sul é destinado a dar publicidade aos atos e procedimentos formais da instituição. 
 
Referências: 
 
Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966. 
 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos e dá outras providências. 
 
Instrução Normativa Nº 12 de 03 de dezembro de 2015. 
 
Normatiza o fluxo para a edição, montagem e publicação do Boletim de Serviço da reitoria e 
campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul. 
 
Portaria Nº 377, de 17 de dezembro de 2015. 
 
Estabelece a Comissão responsável pela edição e publicação do Boletim de Serviço no âmbito 
do campus Farroupilha do IFRS. 
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1. PORTARIAS 
 
 

PORTARIA N° 113, DE 02 DE MARÇO DE 2020. 
 
 O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS FARROUPILHA, nomeado pela Portaria nº 152/2020-IFRS, de 17 

de fevereiro de 2020, DOU de 27 de fevereiro de 2020, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas, RESOLVE: 

 

 Art. 1º RENOVAR a liberação de 40% da carga horária, para participação em 
ações de capacitação, da servidora LOUISE DALL’AGNOL DE ARMAS, SIAPE nº 2341369, 
regularmente inscrita regularmente inscrita no programa de Pós-Graduação/Mestrado em 
Educação na Universidade de Caxias do Sul, conforme processo n° 23364.000071.2019-05 e de 
acordo com o previsto na Instrução Normativa IFRS Nº 06 de 11 de Maio de 2015. 

 
Art. 2º A aprovação tem validade estritamente pelo período de realização do respectivo 

curso, devendo ser renovada semestralmente.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor e terá validade até o final do primeiro semestre de 

2020. 
 

Leandro Lumbieri 
Diretor-geral  

 
 

PORTARIA N° 114, DE 10 DE MARÇO DE 2020. 
 
 O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS FARROUPILHA, nomeado pela Portaria nº 152/2020-IFRS, de 17 

de fevereiro de 2020, DOU de 27 de fevereiro de 2020, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas, RESOLVE: 

 

 Art. 1º HOMOLOGAR o resultado do Estágio Probatório, a partir da data de 10 de março 

de 2020, do servidor EWERTON BREGALDA, Cargo: Administrador, Siape: 1393870, constante 

no processo nº 23243.000089/2018-94, sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores 

de assiduidade, disciplina, capacidade de iniciativa, produtividade e responsabilidade, conforme 

§ 1º art. 20 da lei 8.112/90. 

Leandro Lumbieri 
Diretor-geral  
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PORTARIA N° 115, DE 11 DE MARÇO DE 2020. 
 
 O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS FARROUPILHA, nomeado pela Portaria nº 152/2020-IFRS, de 17 

de fevereiro de 2020, DOU de 27 de fevereiro de 2020, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas, RESOLVE: 

 

 Art. 1° DESIGNAR a Comissão Integrada de Ensino, Pesquisa e Extensão Local - 
CIEPE Local, composta pelos seguintes membros: 
 

FELIPE MARTIN SAMPAIO 
MICHELE OLIVEIRA DA SILVA FRANCO 

PATRICK ESCALANTE FARIAS 
 

 Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade até o 
encerramento do Edital IFRS Nº 15/2020 referente ao Apoio a Projetos Indissociáveis de 
Pesquisa, Ensino e Extensão. 
 

Leandro Lumbieri 
Diretor-geral  

 
 

PORTARIA Nº 116 DE 16 DE MARÇO DE 2020. 
 
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS FARROUPILHA, nomeado pela Portaria nº 

152/2020-IFRS, de 17 de fevereiro de 2020, DOU de 27 de fevereiro de 2020, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas, RESOLVE: 

  
Art. 1° ALTERAR o posicionamento da servidora ADRIANE REGINATTO, matrícula 

SIAPE 1037462, cargo TECNÓLOGO FORMAÇÃO - PROCESSOS GERENCIAIS, Classe: E, Padrão: 
303 para Classe: E, Padrão: 304, por motivo de Progressão por Mérito Profissional, a partir de 
16 de março de 2020. 
 

Leandro Lumbieri 
Diretor-geral  

 
 

PORTARIA N° 117, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 
 
 O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS FARROUPILHA, nomeado pela Portaria nº 152/2020-IFRS, de 17 
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de fevereiro de 2020, DOU de 27 de fevereiro de 2020, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas, considerando o disposto na Portaria nª 228, emitida pela Reitoria do IFRS no 

dia 19 de Março de 2020, RESOLVE: 

 

 Art. 1º RESTRINGIR o acesso ao Campus Farroupilha durante o período de 
vigência da Portaria IFRS nº 228, mantendo-se apenas acesso aos profissionais terceirizados de 
portaria e limpeza, funcionários de obras e serviços de manutenção e acessos de servidores em 
situações emergenciais e previamente autorizados pela Direção-geral. 

 
 Art. 2º ESTABELECER o horário de expediente remoto das 9:00 às 12:00 e das 13:00 às 
16:00, diariamente, devendo os servidores estarem atentos aos meios institucionais de 
comunicação de forma regular durante este período. 
 
 I. Os servidores responsáveis por atividades estratégicas podem ser requisitados pelas 
chefias imediatas fora deste horário, em caso de necessidade. 
 
 Art. 3º Aos servidores que, em virtude de suas atribuições, tenham suas demandas 
reduzidas, sugerimos que aproveitem o momento para se aprimorar em nossa plataforma de 
Educação a Distância – EaD, propondo e construindo novos cursos junto ao NEaD do campus, 
ou ainda, realizando cursos que possam contribuir com o desenvolvimento pessoal e 
profissional. 
 
 Art. 4º Esta Portaria entre em vigor do dia 23 de Março de 2020 e tem validade 
enquanto perdurarem os efeitos da Portaria IFRS nº 228. 
 

Leandro Lumbieri 
Diretor-geral  

 
 

PORTARIA N° 118, DE 20 DE MARÇO DE 2020. 
 
 O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS FARROUPILHA, nomeado pela Portaria nº 152/2020-IFRS, de 17 

de fevereiro de 2020, DOU de 27 de fevereiro de 2020, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas,  e CONSIDERANDO: 

 
- As observações do Comitê de crise do IFRS para acompanhamento e prevenção 

ao Covid-19, instituído através da Portaria nº 278, de 13 de março de 2020. 
 

RESOLVE: 
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Art. 1° Instituir o Comitê Local de Acompanhamento e Prevenção ao Covid-19, 
composta pelos seguintes membros: 

IVAN JORGE GABE 
RICARDO AUGUSTO MANFREDINI 

SANDRO LAZARI 
 

Art. 2° O Comitê Local terá a função de executar no Campus Farroupilha, as 
ações e disseminar informações exaradas pelo Comitê de Crise Central.  

§ 1º As comunicações oficiais realizadas pelo referido Comitê, bem como as 
solicitações de demandas encaminhadas a este, somente se darão pelo e-mail 
comite.covid19@farroupilha.ifrs.edu.br. 

 
 Art. 3° Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
Leandro Lumbieri 

Diretor-geral  
 
 

PORTARIA Nº 119, DE 23 DE MARÇO DE 2020. 
 
 O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS FARROUPILHA, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, nomeado pela Portaria 152/2020-IFRS, de 17 
de fevereiro de 2020, DOU de 27 de fevereiro de 2020, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas, RESOLVE: 
 
 Art. 2° REVOGAR a Portaria n° 141 de 17 de maio de 2019. 
 
 Art. 1° DESIGNAR os membros abaixo relacionados para comporem o Núcleo de Estudos 
e Pesquisa em Gestão e Educação Ambiental do IFRS - Campus Farroupilha: 

 
MELISSA DIETRICH DA ROSA – Presidente 

DEMA TÂNIA BERTHOLDO - Secretária 
ELISANGELA MUNCINELLI CALDAS BARBOSA - Docente 

FERNANDA RAQUEL BRAND - Docente 
LUCIANE TOREZAN VIEGAS - Docente 

OSMAR LOTTERMANN - Docente 
PAMELA PERINI – Docente 

ANDRESSA DALMAGRO – Discente 
EDUARDA SOUZA - Discente 

JOÃO AUGUSTO FAGUNDES STUMPF - Discente 
KAUANA BALBINOT - Discente 

 

mailto:comite.covid19@farroupilha.ifrs.edu.br
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
LEANDRO LUMBIERI 

Diretor-geral 
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2. ORDENS DE SERVIÇO 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 08, DE 05 DE MARÇO DE 2020. 
 

  O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – CAMPUS FARROUPILHA, nomeado pela Portaria nº 

152/2020-IFRS, de 17 de fevereiro de 2020, DOU de 27 de fevereiro de 2020, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas, RESOLVE: 

 
   Art. 1° Designar as servidoras abaixo relacionadas para, sob a presidência da 
primeira, constituírem a Comissão Eleitoral, referente ao EDITAL Nº 08/2020 de escolha dos 
representantes discentes e da comunidade externa para o Conselho de Campus e ao EDITAL Nº 
09/2020 de escolha dos representantes para núcleos e colegiados do Campus Farroupilha. 

 
RONIELE BELUSSO 

LIANE NASCIMENTO DOS SANTOS 
LUANA LAZZARI 

 
Art. 2º. A Comissão será responsável pela condução das atividades relacionadas a 

essa ordem de serviço até a data de 24/03/2020. 
 

 Leandro Lumbieri 
 Diretor-geral 
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3. FÉRIAS 
 

Nome do Servidor 
Matricula 

SIAPE 
Período de 

Férias 
Exercício Parcela 

Quantidade de dias 
no mês 

Fernando C. Rosito 1867800 
01/03/20 a 
16/03/20 

2019 3° 16 

Lucinda Arsego 2167387 
23/03/2020 a 
27/03/2020 

2019 1° 05 

Liane N. dos Santos 1848162 
23/03/2020 a 
31/03/2020 

2020 1° 09 

Pamela C. P. Guareschi 2349079 
02/03/2020 a 
11/03/2020 

2019 2° 10 

André M. dos Santos 2149123 
16/03/2020 a 
28/03/2020 

2019 3° 13 

Ewerton Bregalda 1393870 
02/03/2020 a 
12/03/2020 

2019 3° 11 

Ewerton Bregalda 1393870 
16/03/2020 a 
27/03/2020 

2020 1° 12 

Luana Lazzari 2307565 
26/03/2020 a 

31/03/202 
2019 3° 06 

Marcos Antonio Peccin 
Junior 

2276979 
16/03/2020 a 
25/03/2020 

2019 1° 10 

Roniele Belusso 2142320 
23/03/2020 a 

31/03/202 
2019 3° 09 

Eduardo Balbinot 2345031 
02/03/2020 a 

16/03/202 
2019 1° 15 

Gustavo Rodrigo 
Tausendfreund 

2018466 
23/03/2020 a 

31/03/202 
2019 1° 09 

Rejane Cristina Job 2172297 
25/03/2020 a 
31/03/2020 

2019 2° 07 

Claudia Medianeira 
Alves Ziegler 

1820859 
02/03/2020 a 
13/03/2020 

2020 2° 12 
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4. ATESTADOS 
 
 

SERVIDOR SIAPE PERÍODO SITUAÇÃO 

Janaína Rauber 2037491 01/03/2020 a 31/03/2020 Licença maternidade 

Fabieli De Conti 1566212 01/03/2020 a 31/03/2020 Licença maternidade 

Pâmela Perini 1867841 01/03/2020 a 31/03/2020 Licença maternidade 

Rogerio Xavier de 
Azambuja 

1806493 05/03/2020 a 06/03/2020 Acompanhamento de familiar 

Cristian Schweitzer de 
Oliveira 

1669184 10/03/2020 a 19/03/2020 Tratamento Própria saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


